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ZENGOLDÁBIL

DECRETO N.º  4739  DE  15  DE  FEVEREIRO  DE  2017 
 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA
COMERCIALIZAÇÃO DE BEBIDAS, ALCOÓLICAS OU
NÃO, EM VASILHAMES DE VIDRO DURANTE A
REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS DO CARNAVAL 2017 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
proximidade da realização dos festejos de Carnaval 2017, no período de 24 de 
fevereiro a 01 de março de 2017, visando proteger a integridade física da 
população, ainda que não haja programação oficial organizada pelo Município; 
 
DECRETA: 
 
  Art. 1º. Fica expressamente proibida a comercialização de bebidas 
alcóolicas ou não, acondicionadas em recipientes ou vasilhames de vidro, copos, 
taças e/ou recipientes similares, de vidro, durante a realização dos festejos de 
Carnaval, no período de 24 de fevereiro a 01 de março de 2017, em todo o 
circuito da passarela do samba e adjacências, seja por comerciantes estabelecidos 
ou com estabelecimento provisório, bem como ambulantes e Autorizados. 
 
  § 1º É proibida a venda de bebidas alcoólicas, cigarros ou similares para 
crianças ou adolescentes, devendo ser afixada placa informativa da tal proibição 
em local de fácil visualização (tamanho A4, 21,5x27,9 cm), de acordo com a 
legislação vigente. 
 
 § 2º Fica ainda proibida a instalação de mesas, cadeiras e objetos afins, de 
ferro, alumínio, aço ou similares, em todo o circuito e adjacências, em que 
houverem desfiles populares, seja por comerciantes estabelecidos ou com 
estabelecimento provisório, bem como ambulantes e Autorizados, durante a 
realização do evento supracitado. 
 
  § 3º O não atendimento ao contido no artigo anterior implicará no 
fechamento da barraca e cassação da licença ao ambulante. 
 
  Art. 2° - Fica proibida a comercialização, porte e utilização de spray de 
espuma, bombinhas comuns e as do tipo “cabeça de negro”, malvinas, bem como 
fogos de artifícios, sinalizadores, e quaisquer outros artefatos explosivos ou 
similares, nos eventos ao ar livre bem como nos bailes carnavalescos porventura 
realizados e nos estabelecimentos comerciais. 

  Parágrafo Único – O não cumprimento do determinado no caput deste 
artigo ocasionará a apreensão das mercadorias por parte da Guarda Municipal, 
Fiscalização Municipal de Posturas e/ou Polícia Militar. 
 
  Art. 3º – Fica proibida a utilização em veículo particular de equipamento 
com som e volume ou freqüência que não sejam autorizados pelo CONTRAN – 
Art. 228 do Código de Trânsito Brasileiro. 
 
  Parágrafo Único – A fiscalização quanto ao cumprimento do determinado 
no caput deste artigo será realizada por parte da Guarda Municipal e Fiscalização 
Municipal de Posturas, com apoio da Polícia Militar, através da utilização do 
equipamento próprio de medição, decibelimetro. 
  
  Art. 4º - Os Autorizados deverão cumprir rigorosamente as normas gerais 
para o comércio em barracas de alimentos, expedidas pela Divisão de Vigilância 
Sanitária da Secretária Municipal de Saúde. 
 

Art. 5º. O infrator será autuado e estará sujeito, em caso descumprimento 
do estabelecido no artigo 1º. do presente, à apreensão de mercadoria, no caso de 
ambulante, barraqueiro ou autorizado e estabelecimento comercial fixo, e, 
fechamento do estabelecimento ou cassação do alvará durante o período 
compreendido entre os dias 24 de fevereiro a 01 de março de 2017, em caso de 
reincidência. 

 
Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 
 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,   15  de fevereiro de 2017. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 015 / 2017 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Alterar a Representação da Servidora SILVANA DE OLIVEIRA 
VIANNA, Diretora Financeira, Matr. 012/01, para DAL 1  I  com 100% 
(cem por cento); 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01 de fevereiro de 2017. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 14 de fevereiro de 2017. 
 
 

JULIANO BALBINO DE MELO 
Presidente 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 016 / 2017 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Alterar a Representação da Servidora LUCIMAR PECORARO 
MARQUES, Diretora Administrativa, Matr. 018/01, para DAL 1  I  com 
100% (cem por cento); 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01 de fevereiro de 2017. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 14 de fevereiro de 2017. 
 
 

JULIANO BALBINO DE MELO 
Presidente 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:NILSON DE CARVALHO 
OLIVEIRA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 

-Secretário de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 

-Secretária de 
Fazenda: -Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão:Sem titular da pasta-Secretário de Administração, 
Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 

-Secretária de Desenvolvimento Social, 
Direitos Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE 
TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem Pública e 
Defesa Civil: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário 
de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 

CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GUILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: Sem titular da pasta-Diretora Financeira: 
Sem titular da pasta-Secretária Geral: Sem titular da pasta-
Assessoria de Controle Interno: Sem titular da pasta. 

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR
MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER PERALTA 

CAMILA DE 
OLIVEIRA LISBOA

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES 
JÚNIOR MARCELO BASBUS 
MOURÃO

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 017 / 2017 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Alterar a Representação do Servidor RUY CARLOS DE 
CARVALHO RIBEIRO, Assessor da Secretaria Geral, Matr. 010/01, para 
DAL 2  II  com 70% (setenta por cento); 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01 de fevereiro de 2017. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 14 de fevereiro de 2017. 
 
 

JULIANO BALBINO DE MELO 
Presidente 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 018 / 2017 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Nomear,  ADEMIR PECORARO, Matrícula nº 231/02, para 
exercer o cargo de ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADORES - 
DAL 2, integrante do Quadro de Provimento em Comissão desta Câmara. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tornando 
seus efeitos em 01 de fevereiro de 2017. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 14 de fevereiro de 2017. 
 
 

JULIANO BALBINO DE MELO 
Presidente 


